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[bookmark: _GoBack]Ementa: – Dispõe sobre a concessão de título de Cidadão de Três Passos ao jornalista Marcos Losekann.

	A Comissão de Constituição, Redação e Bem-Estar Social, por seus membros emite parecer ao projeto supra citado, conforme segue:

Relatório:
O Projeto de Lei  em análise, de Origem do Poder Executivo, foi lido na sessão ordinária do dia 16/03/2015.
	Foi solicitado orientação jurídica, conforme transcreve-se a seguir: 

O título de Cidadão de Três Passos é conferido a pessoas não-nascidas em Três Passos e que se tenham distinguido em qualquer ramo do saber humano ou que, por sua ação, tornaram-se merecedoras do reconhecimento da cidade, conforme dispõe o art. 1º, I do Decreto Legislativo 003/2006, sendo exatamente esse o caso do Projeto de Decreto em análise como pode ser observado por meio da exposição de motivos que descreve a vida profissional do cidadão homenageado Marcos Losekann. 
Ainda importa transcrever o que prevê o art. 2º do Decreto Lei nº 003/2006: 

Art. 2º Os títulos serão concedidos mediante Decreto Legislativo de iniciativa de qualquer vereador.
§ 1º O protocolo do projeto de decreto legislativo a que se refere este artigo fica condicionado à apresentação da sua exposição motivos, que deverá conter:
I – uma cópia de documento de identidade que identifique, principalmente, o nome do cidadão a ser homenageado com o título;
II – uma síntese biográfica da personalidade a ser homenageada;
III – as razões que justifiquem a concessão do título.
§ 2º Promulgado o Decreto Legislativo, o título será entregue em Sessão Solene da Câmara Municipal, convocada por seu Presidente.
§ 3º O título constará de um diploma e de uma placa.

O Projeto de Decreto em análise vem acompanhado dos documentos acima citados, bem como das razões detalhadas que justificam o título. 
Portanto, opina-se pela viabilidade técnica do projeto em tela.
O Projeto de Lei visa alterar legislações já vigentes. A primeira alteração diz respeito à da Lei Municipal nº 3.277 de 12 de março de 1997, conferindo nova redação ao art. 1º que trata da renovação do “convênio” com o CIEE. Já ao art. 2º pretende estabelecer a fixação do número máximo de estudantes que poderão se beneficiar do estágio. 
Em relação ao aspecto formal do Projeto de Lei, tem-se pela constitucionalidade deste, eis que compete ao Prefeito Municipal dispor acerca de convênios e contratações a serem firmados pela Administração nos termos do art. 61 § 1º, II, “a”, CF. 
Já a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que a regra que subordina a celebração de acordos ou convênios firmados por órgãos do Poder Executivo à autorização prévia ou ratificação da Assembleia Legislativa, fere o princípio da independência e harmonia dos poderes (art. 2º, da C.F.). Nesse sentido, colaciona-se jurisprudências a seguir: 

 Não houve apresentação de emendas por parte dos Vereadores. 

 	
Análise:
A preposição, consoante a Orientação Jurídica está adequada para a tramitação. Diante disso, tendo em vista que o Projeto de Lei não possui vícios de ordem formal ou material, opina-se pela viabilidade do mesmo. 




Conclusão do Voto:

	Diante dos fundamentos expostos, este Relator disponibiliza o presente Voto Favorável à proposição. 

	Sala das Comissões, em 19 de março de 2015

_______________________
LÉLIA MÜLLER – RELATORA

Pelas Conclusões:

________________________________
IDO RHODEN – PRESIDENTE

______________________________________
LEOMAR KOESTER – VICE-PRESIDENTE


image1.png




